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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
VEREADORA MÁRCIA FUMAGALLI

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  5 , DE 03 DE julho DE 2024.
Confere o Diploma de Honra ao Mérito ao Sr. Giovani Dalcastagne(in memorian).
Art. 1º A Câmara Municipal de Uruguaiana, em conformidade com o artigo 138, § 1º,  do Regimento Interno desta casa, confere o Diploma de Honra ao Mérito ao Sr. Giovani Dalcastagne(in memorian), cuja memória permanecerá viva em nossos corações e mente.
Art. 2º O Diploma de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue pelo Presidente do Poder Legislativo em Sessão Solene da Câmara Municipal de Uruguaiana.
Art. 3° O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Vereadora  Márcia Fumagalli, em 03 de Julho de 2024.
JUSTIFICATIVA
O Sr. Giovani Dalcastagne(in memorian), foi mais do que um médico MÉDICO VETERINÁRIO exemplar; ele foi um ser humano excepional,  que dedicou sua vida a família , ao bem-estar dos animais e pelos relevantes serviços prestados à comunidade Uruguaianense.
Ver.ª MÁRCIA FUMAGALLI
BANCADA REPUBLICANOS

